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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2026 

 
 
 

1. PREÂMBULO: 

1.1.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI, situada na Praça Gov. 
Helvídio Nunes n° 405 – Centro, por intermédio da Coordenação de Licitações, torna público o 
edital do processo de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com preços a serem 
registrados em ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, autuando como PE/SRP N° 01/2026, 
critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), a qual será processada e julgada 
em conformidade com os preceitos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 067/2024, 
conforme descrição contida no presente edital, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 

DADOS DO CERTAME 
Início do recebimento 
das propostas 

28/04/2026 

Endereços eletrônicos 
para retirada do Edital 

www.licitanet.com.br, https://www.tce.pi.gov.br, e solicitado via 
e-mail: sjpeixecpl@gmail.com  

Data da Sessão 
Eletrônica 

13/05/2026, às 08h 00min 

Site da Sessão 
Eletrônica 

www.licitanet.com.br 

Valor previsto R$ 1.730.447,27 

Tipo de Orçamento 

(X) Estimado  
(   ) Máximo 
(   ) Referência  
(   ) Sigiloso 

Natureza do objeto 
(X) Aquisição 
(   ) Serviço 

Participação – 
MEI/ME/ EPP 

(  ) Licitação Exclusiva para MEI/ME/EPP – Art. 48, I da Lei 
Complementar nº 123/06;  
(   ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para 
MEI /ME / EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06;  
(X) Licitação de Ampla Participação 

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA 
Forma de apresentação 
da proposta 

(X) POR ITEM (lances se darão pelo valor total de cada item)  
(   ) POR LOTE (lance se darão pelo valor total de cada lote) 
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Critério de julgamento 
e intervalo de diferença 
entre os lances 

(X) MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01  
(   ) MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

Validade da proposta 
A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da abertura da sessão pública. 

Modo de disputa 
(X) ABERTO 
(   ) ABERTO E FECHADO 

Legislação aplicável 

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 067/2024, 
que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP) nas contratações públicas de bens, serviços e obras no 
âmbito da Administração Pública Municipal, com o fim de 
fomentar e economia local e regional. A regionalização a que se 
refere o Decreto Municipal nº 067/2024 abrange os municípios do 
Estado do Piauí. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

2.1. Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios para a 
merenda escolar, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, segundo descrito no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

3.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos. 

4. CREDENCIAMENTO: 

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar logado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO”, através do site https://licitanet.com.br;   

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;  

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que a 
mesma seja microempresa, empresa de pequeno porte e/ou equiparadas; 
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4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

5.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.2 Não poderão participar desta licitação: 

5.2.1. quem não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.3. quem se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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5.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

5.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

5.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

5.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

5.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após o fim da fase de envio de lances.  

6.5.1 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento de cada etapa; 

6.6 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
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7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

7.1.1 Valor unitário do item;  
7.1.2 Marca/Fabricante;  

7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;  

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens;  

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

7.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de 
licitações públicas; 

7.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de fornecer o objeto em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 

8.1 No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no item 7.1 do edital;  

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência; 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ. 

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 
mínimo R$ 0,01 (um centavo). 

8.9 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de DISPUTA “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

8.11 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e aberto em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.11.1 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

8.11.2 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final aberto em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo; 

8.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  

8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na Plataforma do LICITANET - 
https://www.licitanet.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato. 

8.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

8.20 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

8.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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8.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.24.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
ao objeto executado: 

8.24.2 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.24.3 empresas brasileiras; 

8.24.4 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.24.5 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

8.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital.  

8.26.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes;  

8.26.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

9.1.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
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9.1.1.1 não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.1.1.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.1.1.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

9.1.1.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível;  

9.1.1.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

9.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do artigo 
59 da Lei n° 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita;  

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.6 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta.  

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
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9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

9.10 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

9.11 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO: 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta vencedora, o Pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a participação no certame ou a 
futura contratação, que será realizada mediante consulta nos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 

10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade.adm/consultar.requerido.php). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992 (Redação dada pela Lei nº 14.240/2021), 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3. O licitante deverá apresentar Certificado/declaração de Manual de Boas Práticas para 
distribuição de alimentos, obedecendo ao Programa de Alimentos Seguros – PAS, emitido por 
órgão competente e que esteja regulamentado para emissão do mesmo. 

10.4. A proposta adequada, acompanhada do Programa de Integridade implementado com 
fundamento na Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), regulada pelo Dec. 8.420/2015, deverá ser 
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apresentada deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 (DUAS) HORAS a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição 
de participação. 

10.9. Os documentos de HABILITAÇÃO que deverão ser apresentados são os seguintes: 

10.9.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

10.9.1.1 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, estatuto, ato 
constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da 
documentação de seus administradores. 
10.9.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da 
sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o 
instrumento válido da procuração. 
10.9.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
10.9.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
10.9.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional. 
10.9.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
10.9.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
10.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
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10.9.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
10.9.1.10. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 
10.9.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última 
consolidação respectiva. 
 
10.9.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

10.9.2.1. Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
10.9.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
10.9.2.3. Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e dívida ativa da União; 
10.9.2.4. Certidão de Tributos Estaduais (Negativa e Dívida Ativa); 
10.9.2.5. Certidão de Tributos Municipais (Negativa e Dívida Ativa); 
10.9.2.6. Certidão de Regularidade do FGTS; 
10.9.2.7. Certidão Negativa Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
10.9.2.8. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

10.9.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 5 (cinco), cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a Licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.9.2.10. Para fazer uso dos benefícios da LC Nº 123/2006 alterada pela LC Nº 147/2014, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação relativa à 
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (item 10.9.2), mesmo que apresentem alguma restrição. 

10.9.2.11. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 
negativa. 

10.9.2.12. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

10.9.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

10.9.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de abertura deste procedimento licitatório ou em validade. 
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10.9.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, 
e as demonstrações contábeis deverão ser apresentadas por cópia do seu termo de abertura, 
documento comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, 
acompanhados do livro diário completo, bem como as notas explicativas (quando obrigatório) 
em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 1.255/2009 e 
o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76. Deverá, também, 
ser apresentada a certidão simplificada da Junta comercial do Estado da Licitante e certidão 
específica de arquivamento, devendo acompanhar as documentações acima aludidas, 
comprovando estar o mesmo em vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da 
abertura do presente certame. 

10.9.3.3. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

10.9.3.4. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, SLU, 
Sociedades Simples: 

- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de 
Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do 
licitante; ou 

- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – 
DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do 
licitante. 

10.9.3.5. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 124/2006 – Estatuto 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

- Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei. 

10.9.3.6. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o 
Relatório do Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.9.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por 
fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio dos licitantes. Os documentos referentes ao balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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10.9.3.8. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados por administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

10.9.3.9. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 
da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped – na seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped – nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou 
solicitação de providências. 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped. 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped. 

10.9.3.10. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir 
dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 
informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis 
na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 
(dois) exercícios exigidos: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

10.9.3.11. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo 
dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 

10.9.3.12. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor total estimado da contratação. 

10.9.3.13. Para o atendimento do disposto no subitem 16.9.3.6 é vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

10.9.3.14. Deverá ser apresentada certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 
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10.9.3.15. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será 
considerada válida a certidão expedida em até 30 (trinta) dias antes da data de abertura da 
licitação. 

10.9.3.16. Não será exigida essa certidão das pessoas jurídicas indicadas no art. 2º da Lei nº 
11.101/2005. 

10.9.3.17. O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional 
(CRP) emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua 
contabilidade devidamente atualizado e vigente. 

10.10. A documentação referida no item 16.9.3 poderá ser: 
a) Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pelo 
Pregoeiro; 

b) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto 
no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

c) Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações 
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.00 
(trezentos mil reais). 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura 

10.11. Documentação complementar, exigível nos termos da LC 124/2006: 
10.11.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do 
§ 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 124/2006. 

10.11.2. Declaração indicativa de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores 
somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do 
art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

10.11.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa, cuja 
condição de ME/EPP será atestada por meio do balanço patrimonial exigido no subitem 16.9.3. 

10.11.4. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de ME/EPP 
poderá ser mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da 
Secretaria da Receita Federal. 

10.11.5. Em relação aos licitantes organizados na forma de cooperativas será, ainda, exigida a 
seguinte documentação complementar, conforme Anexo I - item 11.4 da Instrução Normativa 
01/2020: 
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a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 
21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei 5.764 de 1971. 

b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados.  

c) Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço. 

d) Registro previsto na Lei 5.764, de 1971, art. 107. 

e) Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato. 

f) Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764/1971. 

10.12. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 
a) Ata de fundação; 

b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; 

f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

g) Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

10.13. Da qualificação técnica: 

10.13.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a habilitação técnica do 
licitante para executar o objeto contratual, no intuito de garantir contratações de empresas aptas 
e com capacidade técnico-operacional suficientes para atender de forma satisfatória o objeto 
desta licitação. 

10.13.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

10.13.3. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento 
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anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, indispensável acompanhamento 
das notas fiscais, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom desempenho 
da licitante. O(s) Atestado(s) deverá(ão): 

a) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o 
Pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes; 

b) Referir -se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta Comercial competente, bem como 
no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; Se emitido (s) por pessoa 
jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s) pelo responsável do setor competente do 
Órgão, devidamente identificado (nome, cargo, CPF ou matrícula); 

c) Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 

d) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou 
jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente. 

e) Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da licitante, com atividade 
econômica que permita a comercialização do objeto da licitação; 

10.13.4. Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as 
informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Faturas, Notas de 
Empenho, endereço atual do contratante e local em que foram executados os produtos/serviços, 
sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante 
diligência. 

10.13.5. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas 
à utilizada na definição das categorias indicadas neste Termo de Referência, desde que sejam 
suficientes à comprovação de capacidade de execução do objeto contratual de que trata este 
Termo de Referência. 

10.14. Das disposições gerais sobre os documentos de habilitação: 
10.14.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e 
endereço respectivo, salientando que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 
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10.14.2. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão 
expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir 
da data de sua emissão. 

10.14.3. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 

10.14.4. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas (ICP-Brasil). 

10.14.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

10.14.6. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 

10.14.7. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma somente 
serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação 
realizada por servidor através da apresentação da original ou realizada por advogado por sua 
responsabilidade profissional. 

10.14.8. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, 
restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão pública, de documento 
inexistente no momento da apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não atende à 
condição exigida no Edital e por tal razão está inabilitado. Caso o documento esteja apenas 
ausente, isto é, existente no momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco 
não tenha sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. Admitir 
a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, 
ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os 
seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 
público. 

10.14.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.14.10. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
melhor classificado. 

10.14.11. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

10.14.12. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão seus 
documentos de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com a finalidade de 
estarem previamente habilitadas e figurarem na relação de empresas remanescentes em caso de 
eventual desistência ou impedimento/cancelamento do licitante vencedor. 
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10.14.13. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação exceto quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER 
DOCUMENTOS que implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. 

10.14.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.14.15. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

10.14.16. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

10.14.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10.15. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos de 
habilitação, no sistema Licitanet no prazo de 02 (duas) horas, contados da notificação via sistema. 

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal;  

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento;  

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso;  

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos;  



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PIAUÍ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE – PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe – Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10   CEP: 64.555-000   www.saojosedopeixe.pi.gov.br 
 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação;  

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante; 

12. RECURSOS: 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no 
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

12.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

13.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte 
classificação funcional programática:  

Unid. Orç. Class. Funcional Nat. Despesa 
02 02 05 02 05 01 12 361 0030 2202 0000 

3.3.90.30.00 
02 02 05 02 05 01 12 361 0032 2240 0000 

Fontes de Recursos: FPM, ICMS, Tributos, QSE, PNAE, Recursos Próprios, Outros Recursos. 
 
14. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  
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14.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances;  

14.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta;  

14.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

15. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

15.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicara e homologará o procedimento licitatório. 

16. CONTRATO: 

16.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato;  

16.2 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, com fulcro no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

16.3 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.4 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal pelo detentor, devidamente atestada.  

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ apresentado na 
documentação de habilitação.  

17.3 Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária ou outra forma a ser 
definida pelo Município.  

17.4 No corpo da Nota Fiscal deverão ser informados o número da Ordem de Compra e o número 
da Nota de Empenho correspondente. 
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18. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:   

18.1 O prazo para entrega dos produtos será de ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados do 
envio eletrônico ou físico da autorização de fornecimento emitida pelo setor competente;  

18.2 Os produtos serão entregues no Município de São José do Peixe. 

18.3 Os produtos serão fornecidos observando os parâmetros e critérios para o controle de 
qualidade dos mesmos.  

18.4 No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo 
recebimento do produto.  

18.5 Qualquer alteração nos produtos observada durante o recebimento ou a posteriori, que, 
venham a desclassificá-lo para o consumo, será objeto de troca, sem ônus para Prefeitura. 

19. REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

19.1 A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, 
das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação 
da autoridade competente.  

19.2 Caso, no decorrer da vigência do contrato, haja supressão ou aumento de preços será 
permitido o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme previsão legal. 

19.3 O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a Contratada apresentar documentos (originais 
ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 
de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos da Lei Federal 
14.133/2021, o adjudicatário que:  

20.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 
apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;  

20.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

20.1.3 Não mantiver a proposta;  

20.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  

20.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
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20.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 
primeira colocada. 

20.3 À Contratada: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar a Contratada a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas na Lei nº 14.133/2021, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor do Contrato, por ocorrência;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 
rescisão contratual;  

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a Contratada, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando o Município de São José do Peixe-PI, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo Município de São José do Peixe-PI. Se os valores dos pagamentos 
devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela Contratada no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa;  

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 
cláusulas contratuais;  

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada;  

h) As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
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21. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar e/ou solicitar esclarecimento este Edital. 

21.1.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro. 

21.1.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação;  

21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br;  

21.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;  

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame;  

21.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação;  

21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;  

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro;  

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília–DF;  

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação;  

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  
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22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório;  

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente 
na Prefeitura Municipal de São José do Peixe-PI;  

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural e www.licitanet.com.br, e também poderão ser 
lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Praça Helvídio Nunes, nº 405, Centro, 
CEP 64.555-000, São José do Peixe-PI, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (89) 99422-
9916. 

22.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis;  

22.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  

22.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados;  

22.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido;  

22.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021;  

22.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante;  
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22.17 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;  

22.18 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;  

22.19 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Floriano-PI; 

22.20 Fazem partes integrantes deste edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta de Contrato. 
Anexo  III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
 
 

São José do Peixe/PI, 27 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Edilberto Pereira Veloso 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO   

1.1. Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, na forma 
especificada neste Termo de Referência.  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1.  A alimentação escolar é um direito de todos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, 
nos 200 dias letivos e deve atender a todas as legislações pertinentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. Assim, a presente aquisição se faz necessária para atender ao PNAE. A 
aquisição visa o fornecimento de alimentos perecíveis e não perecíveis, que contribuam para o 
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na rede Pública Municipal de Ensino 
de São José do Peixe-PI, durante o ano de 2026, garantindo a melhoria do rendimento escolar, 
aprendizagem, segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que 
necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as 
diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável, além das 
exigências estabelecidas no edital e neste instrumento, que norteará o certame.  
 
4. ESPECIFICAÇÕES DA AQUISIÇÃO E PREÇOS ESTIMADOS 

4.1. A descrição, quantidade e preço estimados do item encontram-se conforme planilha abaixo. 
4.2. Os preços, abaixo apresentados, foram obtidos através da média dos valores unitários 
homologados, realizados por meio de consultas as Atas Registro de Preços disponíveis no site do TCE-PI, 
site Licitanet e no Painel de Preços Públicos do TCE-PI. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

Açúcar, branco, tipo cristal, em embalagem 
plástica contendo 1 kg de peso líquido, com 
identificação do produto, contendo data de 
fabricação e prazo de validade, pacote com 30 
unidades. 

FARDO 50 133,80 6.690,00 

2 

Adoçante, aspecto físico: líquido transparente, 
ingredientes: sucralose, prazo validade: 1 ano, 
tipo: dietético, características adicionais: bico 
dosador. Descrição complementar: adoçante 
em líquido, aspartame com baixo teoor de 
açúcares e calorias, acondicionados em 

UNID. 100 7,80 780,00 
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embalagens atóxicas e invioladas de 100 ml com 
validade mínima de 180 dias. 

3 Alho em pasta, pote de 200g. UNID. 700 6,23 4.361,00 

4 

Alho, 1 kg, tamanho médio, em cabeças, íntegro 
e firme, isento de sujidades ou corpos 
estranhos, com grau de evolução completa do 
tamanho. 

KG 500 32,16 16.080,00 

5 

Amido de milho 500g - sabor tradicional, 
produto amiláceo extraído de milho, fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas isentas 
de materiais terrosas e parasitas, não podendo 
estar úmido, fermentados ou rançosos. Sob a 
forma de pó, deverão produzir ligeira 
crepitação, quando comprimido entre os dedos. 
Acondicionado em caixa de papel de 500g com 
validade mínima de 6 meses. 

UNID. 500 6,52 3.260,00 

6 

Arroz, longo, fino, tipo 1, pacote com 30 
unidades, acondicionado em pacotes de 1 kg, 
sem glúten, contendo no mínimo de 90% de 
grãos inteiros com no máximo 14% de umidade, 
com rendimento após a cocção de no mínimo 
2,5 vezes a mais; devendo apresentar coloração 
branca, grãos íntegros e soltos após o 
cozimento, no mínimo 06 meses, com registro 
do Ministério de Agricultura. 

FARDO 150 146,35 21.952,50 

7 

Aveia em flocos finos - AVEIA BENEFICIADA, 
CLASSE: BRANCA, PRESENÇA DE GLÚTEN, aveia 
em grão integral laminado em flocos finos, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas isentas de materiais terrosas e parasitas, 
não podendo estar úmido, fermentados ou 
rançosso, acondicionado em caixa de papel de 
200g com validade minima de 6 meses. 

PCT 1.000 4,10 4.100,00 

8 

Azeite de oliva extra virgem - acondicionado 
em embalagem de vidro ou enlatado, contendo 
1.000ml, com identificação na 
embalagem(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
frabricação e validade. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega. 

UNID. 1.000 53,90 53.900,00 

9 
Azeitona, verde, em conserva, c/ no mínimo 
200g, sem caroço. 

UNID. 500 5,35 2.675,00 

10 
Bebida láctea (iogurte), sabores variados, 1 
litro. 

LITRO 1.000 9,98 9.980,00 

11 

Biscoito doce, tipo "Maria", consistência 
crocante, sem corantes artificiais; embalagem 
primária em pacotes impermeáveis lacrados 
com peso líquido de 400g (3 x 1). Prazo de 
validade de no mínimo 8 meses a partir da data 
do recebimento. 

UNID. 1.000 7,12 7.120,00 

12 
Biscoito doce, tipo rosquinha, sabores variados, 
consistência crocante, sem corantes artificiais; UNID. 1.000 6,27 6.270,00 
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400g. Prazo de validade de no mínimo 8 meses 
a partir da data do recebimento. 

13 

Biscoito salgado tipo "cream cracker", 
consistência crocante, sem corantes artificiais; 
embalado em saco plástico, pacotes de 400g (3 
x 1). Prazo de validade de no mínimo 8 meses a 
partir da data do recebimento. 

PCT 1.500 5,44 8.160,00 

14 
Cacau 100% em pó, solúvel, em embalagem 
original com no mínimo 200g. PCT 600 28,23 16.938,00 

15 

Café torrado e moído, empacotado 
automaticamente, ou seja, café forte, de 
excelente rendimento e sabor. Com selo de 
pureza ABIC. Embalagem com 250g. Validade 
mínima de 6 (seis) meses. 

UNID. 1.200 13,27 15.924,00 

16 

Carne Bovina Moída, in natura, de primeira, 
sem gordura fresca, inspecionado pela 
Vigilância Sanitária, apresentando suas 
características organolépticas e transporte 
adequado, com aspecto, cor e odor 
característicos, 1kg 

KG 4.000 31,89 127.560,00 

17 

Carne Bovina sem Osso, in natura, de primeira, 
sem gordura fresca, inspecionado pela 
Vigilância Sanitária, apresentando suas 
características organolépticas e transporte 
adequado, com aspecto, cor e odor 
característicos, 1kg 

KG 5.000 43,03 215.150,00 

18 

Colorau, produto obtido a partir do urucum, 
sem adição de sal, embalado em pacotes de 
100g. Constar data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 06 meses. 

PCT 1.000 2,57 2.570,00 

19 
Condimento em pó tipo pimenta do reino, 
isento de mofos, de odores estranhos e de 
substâncias nocivas, pacote de 100g. 

PCT 1.000 1,82 1.820,00 

20 

Coxa e Sobre coxa Inteira, congelada, 
processamento: com pele, com osso. Descrição 
complementar: frango (coxa e sobrecoxa), com 
adição de água de no máximo 6%, aspecto 
próprio, limpo, embalagem atóxica, não 
violado, e resistente, contendo 1kg, Com 
validade mínima de 6 mess a partir da data de 
engrega. 

KG 4.000 9,47 37.880,00 

21 

Extrato de tomate 340g, concentrado com no 
mínimo 1% de carboidrato e 5% de sódio por 
poção, deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
esementes. O produto deverá estar isento de 
fermentação e não indicar processamento 
defeituoso. Embalagem em sachê com validade 
mínima de 6 meses. 

UNID. 800 3,47 2.776,00 

22 
Farinha de mandioca, embalagem limpa, não 
violada, resistente, contendo 1 kg. O produto UNID. 600 8,46 5.076,00 
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deverá apresentar validade mínima de 6 meses 
a partir da data de fabricação. 

23 

Farinha de Trigo, tipo 1, isento de sujidades, 
matérias terrosas, parasitas, insetos, embalado 
em sacos plásticos transparentes, contendo os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote e quantidade do 
produto com validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega, pacote de 1kg 

KG 1.000 6,19 6.190,00 

24 

Feijão carioca, tipo 1, isento de sujidades, 
matérias    terrosas, parasitas, insetos, 
embalado em sacos    plásticos transparentes, 
contendo os   dados   de   identificação, 
procedência, informações nutricionais, lote e 
quantidade do produto, com validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega, pacote 
de 1kg. 

KG 800 11,75 9.400,00 

25 

Feijão preto, tipo 1, isento de sujidades, 
matérias    terrosas, parasitas, insetos, 
embalado em sacos    plásticos transparentes, 
contendo os   dados   de   identificação, 
procedência, informações nutricionais, lote e 
quantidade do produto, com validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega, pacote 
de 1kg. 

KG 500 11,29 5.645,00 

26 

Fermento biológico, embalagem de 100g 
produto processado. Embalagem primaria 
atóxica contendo 10 gramas do produto. Rotulo 
em conformidade com legislação vigente. Prazo 
de validade mínimo de 6 meses, a partidr da 
data da entrega. 

UNID. 300 5,25 1.575,00 

27 

Filé de peixe in natura. Variedade: merluza, tipo 
corte: filé. Apresentação: sem pele, estado de 
conservação: congelado(a). Filé de merluza 
congelados - rico em proteínas, com pouca 
espinha, congelados individualmente(iqf) 
pacotes de 500g à vácuo, plásticos atóxicos, e 
inviolados, cor e odor próprio, com validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
embalagens de 1kg atóxica, não violado e 
resistente. 

KG 2.000 29,55 59.100,00 

28 

Flocão de milho, em flocos, pré-cozido, pacote 
com 10 unidades, acondicionados em pacotes 
de 500g, com data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 6 meses. 

PCT 2500 25,00 62.500,00 

29 

Frango Congelado, produto inspecionado pela 
Vigilância Sanitária, apresentando suas 
características organolépticas e transporte 
adequado, com aspecto, cor e odor 
característicos. Embalagem de polietileno, 
transparente, atóxica e deve estar intacta. Prazo 

KG 6000 17,48 104.880,00 
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de validade mínimo de 03 meses a contar a 
partir de data de entrega. 

30 

Leite de coco, tipo integral, tradicional, sem 
lactose e sem glúten. Com validade mínima de 
12 meses a partir da data de entrga. Embalagens 
de 200ml. 

UNID. 1000 5,42 5.420,00 

31 

Leite em pó integral, pacote com 50 unidades 
de pacotes de 200g, embalado em pacote 
laminado, com a obrigatoriedade de inscrição 
no órgão competente, data de fabricação e 
validade impressos na embalagem, com 
validade mínima de 5 meses a partir da data de 
fabricação. 

PCT 150 311,00 46.650,00 

32 

Leite em pó sem lactose (destinada a 
necessidades dietoterápicas especificas com 
restrição de lactose à base de aminoácidos livrs. 
Contém DHA e ARA) 400g solúvel, fabricado a 
partir de matérias primas sã e limpas isentas de 
materiais terrosas e parasitos não podendo 
estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a 
forma de pó, deverão produzir ligeira 
crepitação, quando comprimido entre os dedos. 
Embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade mínima 
de 180 dias a contar da data de engrega. 

PCT 500 42,00 21.000,00 

33 

Linguiça Calabresa Defumada: Linguiça 
calabresa, produto cárneo industrializado, 
elaborada com carne suína de 1ª qualidade e 
toucinho, curada, defumada e cozida. Sabor e 
cor característicos. Deve ser fornecida 
embalada a vácuo, pesando entre 3kg a 5kg por 
pacote (ou embalagens menores a definir), 
apresentando carimbo de inspeção federal 
(SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM). Validade 
mínima de 45 dias na entrega. Produto deve 
estar isento de parasitas, sujeiras ou 
deterioração.  

KG 600 27,10 16.260,00 

34 

Macarrão com ovos para lasanha: tipo gravata, 
pacotes de 500g, sendo as embalagens plásticas 
transparentes, atóxica. Fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas e larvas. As massas 
ao serem postas na água não deverão turvá-la 
antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Não poderá haver 
misturas de outros tipos de massa no pacote. 
Com rendimento mínimo, após cozimento, de 2 
vezes mais o peso antes da cocção. Não ficar 
pastosa ou quebradiça após cozida. Prazo de 
validade mínimo de 08 meses.  

PCT 1000 8,83 8.830,00 

35 
Macarrão Sêmola, pacote com 10 unidades de 
500g, fino, tipo espaguete de semolina ou PCT 700 42,14 29.498,00 
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sêmola, embalado em pacotes de 500g, com 
data de fabricação e prazo de validade de no 
mínimo 6 meses, fabricado a partir de matérias-
primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa 
e parasitas. 

36 

Margarina vegetal com sal - 500g, com 60% ou 
80% de lipídios. Apresentação, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares e deverão estar isentos 
de ranço e de outras características 
indesejáveis, com validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega. 

UNID. 1.000 9,84 9.840,00 

37 

Milho para o preparo de mungunzá(canjica), de 
primeira qualidade, com grãos inteiros, de cor 
amarelada, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de umidade, isento de 
sujidade. PACOTE 500G. Validade 180 dias da 
data de entrga. 

PCT 1.000 4,30 4.300,00 

38 
Milho verde, em conserva, grãos íntegros, lata 
ou pacote de 200g. PCT 1.000 4,43 4.430,00 

39 

Óleo de soja, refinado, 100% natural, 
embalagem   frasco   de   polietileno atóxico    de    
900 ml, não apresentando amassamento, 
vazamento ou abaulamento, rotulagem de 
acordo com as normas da Anvisa, validade 
superior a 10 meses a partir da data de entrega. 

CX 150 228,00 34.200,00 

40 

Orégano, condimento aromático em forma de 
folhas secas trituradas, com data de 
identificação do produto, marca do fabricante e 
prazo de validade mínima de 03 meses a contar 
da data de entrega do produto. Embalagem de 
100 g.  

UNID. 600 5,38 3.228,00 

41 

Peito de Frango, produto inspecionado pela 
Vigilância Sanitária, apresentando suas 
características organolépticas e transporte 
adequado, com aspecto, cor e odor 
característicos Embalagem de polietileno, 
transparente, atóxica e deve estar intacta. 
Embalagem contendo 1kg. Prazo de validade 
mínimo de 03 meses a contar a partir de data de 
entrega. 

KG 6.000 21,07 126.420,00 

42 

Polpa de fruta sabor acerola, congelada, 
selecionada, isenta de contaminação; 
acondicionada em saco plástico de polietileno 
de 500mg, constando a data de fabricação, 
prazo de validade de, no mínimo, 6 meses e 
número do registro do MAPA. 

UNID. 2.500 7,80 19.500,00 

43 

Polpa de fruta sabor cajá, congelada, 
selecionada, isenta de contaminação; 
acondicionada em saco plástico de polietileno 
de 500mg, constando a data de fabricação, 
prazo de validade de, no mínimo, 6 meses e 
número do registro do MAPA. 

PCT 2.000 7,11 14.220,00 
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44 

Polpa de fruta sabor caju, congelada, 
selecionada, isenta de contaminação; 
acondicionada em saco plástico de polietileno 
de 500mg, constando a data de fabricação, 
prazo de validade de, no mínimo, 6 meses e 
número do registro do MAPA. 

PCT 2.000 7,11 14.220,00 

45 

Polpa de fruta sabor goiaba, congelada, 
selecionada, isenta de contaminação; 
acondicionada em saco plástico de polietileno 
de 500mg, constando a data de fabricação, 
prazo de validade de, no mínimo, 6 meses e 
número do registro do MAPA. 

PCT 2.000 7,60 15.200,00 

46 

Polpa de fruta sabor manga, congelada, 
selecionada, isenta de contaminação; 
acondicionada em saco plástico de polietileno 
de 500mg, constando a data de fabricação, 
prazo de validade de, no mínimo, 6 meses e 
número do registro do MAPA. 

PCT 1.000 8,25 8.250,00 

47 

Polpa de fruta sabor maracujá, congelada, 
selecionada, isenta de contaminação; 
acondicionada em saco plástico de polietileno 
de 500mg, constando a data de fabricação, 
prazo de validade de, no mínimo, 6 meses e 
número do registro do MAPA. 

PCT 1.500 8,28 12.420,00 

48 

Queijo tipo coalho produto deve estar em 
embalagem atóxica de 1kg. Deve conter 
aspecto, cor e sabor característicos, textura 
uniforme, sem buracos, sujidades ou alterações 
de cor e sabor. Deve conter na embalagem 
denominação do produto, dados de 
identificação e sítio onde foi produzido, data da 
embalagem, data de validade. Deverá ser 
apresentada cópia do registro em órgão 
competente (SIM – serviço de inspeção 
municipal, SIE – serviço de inspeção estadual ou 
SIF - serviço de inspeção federal).  

KG 600 33,59 20.154,00 

49 

Queijo tipo muçarela, fatiado, produzido a 
partir de leite de vaca pasteurizado, de massa 
filada, macia e úmida, de primeira qualidade. As 
fatias devem ter espessura padronizada 
(preferencialmente entre 15g a 20g cada). Deve 
apresentar cor branca-creme homogênea, 
cheiro e sabor característicos, suaves e 
levemente salgados. Não deve apresentar 
sabores ou odores estranhos (ranço e amargor). 
Possuir registro nos órgãos competentes. 
Embalado em embalagens próprias para 
alimentos. Inspecionado, com rotulagem 
contendo informações conforme legislação 
vigente. Validade: Mínima de 30 a 45 dias a 
partir da data de entrega, garantindo que o 
produto não expire durante o período de 

KG 1.000 50,95 50.950,00 
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consumo. O produto deve ser entregue 
resfriado (temperatura recomendada entre 1°C 
e 10°C), transportado em veículo higienizado e 
adequado para transporte de alimentos 
perecíveis 

50 

Sal refinado, iodado, granulação uniforme e 
com cristais brancos, não pegajoso ou 
empedrado, pacote com 30 unidades, 
acondicionados em pacotes de 1kg, embalagem 
com data de validade. 

FARDO 17 29,81 506,77 

51 

Sardinha em molho de tomate, preparada com 
pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido, 
imerso em molho comestível, acondicionado 
em recipiente de folha de flandres, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
contendo aproximadamente 130g de peso   
líquido drenado. A embalagem deverá conter os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, 
quantidade e data de validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. 

LATA 1.000 5,75 5.750,00 

52 

Sardinha em óleo, preparada com pescado 
fresco, limpo, eviscerado, cozido, imerso em 
molho comestível, acondicionado em recipiente 
de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 
aproximadamente 130g de peso líquido 
drenado. A embalagem deverá conter os dados 
de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, quantidade e data 
de validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega. 

LATA 2.500 7,06 17.650,00 

53 Suco concentrado acerola, 5l. GALÃO 1.500 38,31 57.465,00 
54 Suco concentrado cajá, 5l. GALÃO 1.500 52,01 78.015,00 
55 Suco concentrado caju, 5l. GALÃO 1.500 38,16 57.240,00 
56 Suco concentrado goiaba, 5l. GALÃO 1.500 36,30 54.450,00 
57 Suco concentrado manga, 5l. GALÃO 1.500 58,58 87.870,00 
58 Suco concentrado maracujá, 5l. GALÃO 1.500 53,70 80.550,00 

59 
Tempero líquido, tipo caseiro, embalagem de 
500ml. 

UNID. 700 5,32 3.724,00 

60 Vinagre de maçã, embalagem de 500 ml. UNID. 400 4,81 1.924,00 
VALOR GLOBAL (R$) 1.730.447,27 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

5.1. O prazo para entrega do objeto licitado será de até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados do envio 
eletrônico ou físico da autorização de fornecimento emitida pelo setor competente;  
5.2. Os produtos deverão ser entregues no Município de São José do Peixe/PI. 
5.3. No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo recebimento 
do objeto licitado.  
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5.4. Qualquer alteração no objeto contratual, observada durante o recebimento ou a posteriori, que, 
venham a desclassificá-lo para o uso, será objeto de troca, sem ônus para Prefeitura. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.2.1. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-la com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual.  
6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.4. A Contratada será obrigada a substituir, a suas expensas, o item em que se verificarem vícios, 
defeitos ou forem considerados impróprios para o uso a que se destina (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.5. Caberá à fiscalização, em momento oportuno, atestar se o objeto contratual foi efetivamente 
entregue e aprovado. 

7. PENALIDADES  
7.1. Multa de mora diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, nos primeiros 10 (dez) 
dias; e de 10% (dez por cento) do 11º (decimo primeiro) dia em diante, calculada sobre o valor total do 
contrato, por impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas, exceto se motivada, 
comprovadamente, por caso fortuito ou motivo de força maior;  
7.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.  PRAZOS DE VIGÊNCIA  
8.1. O prazo de vigência do processo licitatório é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
homologação. 
8.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 5 anos, conforme 
artigo 106 da mesma Lei. 
 
9. EXTINÇÃO DO CONTRATO  
9.1. O Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 
com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.1.1. Consensualmente, nos termos do art. 138, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.  
9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o 
direito à prévia e ampla defesa. 
9.3. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
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9.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.3.3. Indenizações e multas. 

10. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  
10.1 A documentação exigida consta do item 10. HABILITAÇÃO, previsto no Edital. 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
11.1. A Contratada deverá solicitar o pagamento mediante apresentação da Ordem de Fornecimento, 
juntando à requisição: 
11.1.1. Comprovação de que o objeto foi entregue nos termos de referência e apresentação da nota 
fiscal. 
11.1.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
11.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega da documentação 
constante do subitem acima. 
OBS: Não será efetuado o ressarcimento de nenhum imposto pago pela Contratada.  

12. REAJUSTE  
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo do contrato, exceto nos casos previsto no contrato. 
12.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, se resultante de acordo 
celebrado entre os contratantes.  
12.4. As alterações dos contratos e seus valores deverão respeitar o disposto nos artigos 124 a 136 da 
Lei 14.133/2021. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A presente despesa será realizada conforme documento de previsão orçamentária acostada aos 
autos. 

14. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
14.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de uma empresa para o 
fornecimento, conforme demanda, de alimentos perecíveis e não perecíveis para compor a merenda 
escolar dos estudantes da rede Municipal de ensino durante o ano de 2026, por meio dos recursos do 
PNAE. A aquisição dos gêneros alimentícios, em conformidade ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, exigido neste instrumento, atende as normativas legais que regulamenta e assegura a qualidade 
referentes às condições que cada item alimentar se encontra. 

15. CONDIÇÕES GERAIS 
15.1. As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus eventuais anexos e à 
proposta da Contratada, além os demais atos que integram o Processo Administrativo nº 05/2026. 

 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PIAUÍ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE – PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe – Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10   CEP: 64.555-000   www.saojosedopeixe.pi.gov.br 
 

 
ANEXO II 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ____/_____ 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI 
E A EMPRESA _____________________, PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR, CONFORME AS DIRETRIZES 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE, SRP N° ___/____. 

 
 

I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Praça Gov. Helvídio Nunes, nº 405 – Centro – São José do Peixe/PI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.554.000/0001-10, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
_____________________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº __________________ e Inscrição Estadual nº _________________, estabelecida à Rua 
______________________________________________, telefone(s): ____________, e-mail: 
______________________, doravante denominada CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o Sr. CELSO ANTÔNIO MENDES 
COIMBRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 000.058.973-00 e RG nº 2.087.953 SSP-PI, 
residente e domiciliado na Avenida Francisco Mendes, nº 329 – Centro – São José do Peixe/PI, 
e a CONTRATADA, o(a) Sr(a). _____________________________, brasileiro(a), inscrito(a) no 
CPF nº ________________ e RG nº _____________, residente e domiciliado(a) na Rua 
______________________________________.  

III – DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Prefeito Municipal, Sr. CELSO ANTÔNIO MENDES COIMBRA, exarada em 
despacho constante do Pregão Eletrônico nº ___/____, SRP N° ___/____, que faz parte 
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidas, pelo Processo de Pregão Eletrônico nº ___/_____, regido pela Lei nº 14.133/2021 e 
outras normas legais pertinentes. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2. Constitui objeto deste Contrato o registro de preços para futura e parcelada aquisição de 
gêneros alimentícios para a merenda escolar, conforme as diretrizes do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, na forma especificada no Termo de Referência anexo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1. São obrigações da Contratada: 
2.1.1. Entregar os produtos no Município de São José do Peixe/PI em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do envio eletrônico ou físico da autorização de fornecimento emitida pelo setor 
competente; 
2.1.2. Zelar pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários para tanto; 
2.1.3. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à Contratante ou a 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a 
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 
2.1.4.  Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do 
objeto da contratação, tais como transporte, frete, carga e descarga, entre outras, na forma da 
legislação vigente; 
2.1.5.  Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 
darão origem ao contrato; 
2.1.6.  A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade do produto 
fornecido, bem como, efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas, daquele 
entregue comprovadamente inutilizável; 
2.1.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/21 
com suas alterações;  
2.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 
da Contratante;  
2.1.9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com 
as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  
2.1.10. Comunicar imediatamente, por escrito, a Contratante, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificada;  
2.1.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 
ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela Contratante;  
2.1.12. Indicar à Contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato, conforme estabelecido no art. 118 da 
Lei nº 14.133/21;  



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PIAUÍ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE – PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe – Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10   CEP: 64.555-000   www.saojosedopeixe.pi.gov.br 
 

2.1.13.  Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de 
sua conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;  
2.1.14.  Informar na proposta a qualificação do representante autorizado a firmar o contrato, 
ou seja: nome completo, endereço, CPF, RG, estado civil, nacionalidade e profissão, informando 
qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 
Procuração). Caso não seja informada na proposta a qualificação do representante, o licitante 
poderá sanar a omissão durante a sessão; 
2.1.15.  Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da Contratante;  
2.1.16.  Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados 
contra a Contratante, por terceiros;  
2.1.17. Submeter-se a mais ampla fiscalização da Contratante, por meio de seus fiscais/gestores 
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências 
da Contratada, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.  
 
2.2 – São obrigações da Contratante:  
2.2.1. Proporcionar todas as condições para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste procedimento;  
2.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor;  
2.2.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;  
2.2.4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos 
fornecidos, para imediata substituição;  
2.2.5. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada 
pagamento;  
2.2.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
2.2.7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla 
defesa e do contraditório. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

3.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do objeto, 
obrigando-se a substituí-lo caso apresente defeito ou for considerado em desacordo com o 
estabelecido no Termo de Referência e na proposta. 
3.2. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração 
Municipal, encarregada de acompanhar a execução do contrato, prestando os esclarecimentos 
solicitados, atendendo as reclamações formuladas, o que deverá ser acompanhado por um 
encarregado da pasta.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor global do fornecimento ora contratado é de R$ _________ 
(______________________), fixo e irreajustável. 
4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outras. 
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 
4.4. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal documento em papel timbrado da 
empresa informando a agência bancária e o número da conta a ser depositado o pagamento. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais. 
4.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela Contratada obrigatoriamente com o mesmo número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho; 
4.6. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
4.7. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela Contratada de que se encontra 
em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
4.8. O pagamento será efetuado por meio de transferência para a conta bancária da Contratada, 
na Agência n° ___________, Conta n° ____________, Banco __________. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

5.1. O preço inicialmente contratado é fixo e irreajustável.  
5.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
5.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, se 
resultante de acordo celebrado entre os contratantes.  
5.4. As alterações dos contratos e seus valores deverão respeitar o disposto nos artigos 124 a 
136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

6.1. O prazo de vigência da licitação é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua homologação. 
6.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), a partir de sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 5 
anos, conforme artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 
6.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for entregue no prazo, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo da 
seguinte dotação orçamentária:  

Unid. Orç. Class. Funcional Nat. Despesa 
02 05 01 12 361 0030 2202 0000 

3.3.90.30.00 
02 05 01 12 361 0032 2240 0000 

Fontes de Recursos: FPM, ICMS, Tributos, QSE, PNAE, Recursos Próprios, Outros Recursos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Multa de mora diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, nos primeiros 10 
(dez) dias; e de 10% (dez por cento) do 11º (décimo primeiro) dia em diante, calculada sobre o 
valor total do contrato, por impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas, exceto 
se motivada, comprovadamente, por caso fortuito ou motivo de força maior;  
8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 
pena.  
8.4. As multas de que trata este capítulo deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração 
Municipal, nos casos enumerados nos incisos I, V e VIII do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Floriano/PI, para dirimir questões oriundas deste 
Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes Contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 

São José do Peixe (PI), ___ de ________ de _____. 

 

 

Prefeitura Municipal de São José do Peixe/PI 
Celso Antônio Mendes Coimbra 

Contratante 
 
 
 
 

Empresa 
CNPJ 

Contratada 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome:                                                                                                     CPF: 
 
 
Nome:                                                                                                     CPF: 
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ANEXO III 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o no 06.554.000/0001-10, com sede na Praça Helvídio 
Nunes, nº 405 – Centro – São José do Peixe – PI, neste ato representada por seu prefeito, o 
Exmo. Sr. Celso Antônio Mendes Coimbra, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 000.058.973-
00, RG nº 2.087.953 SSP-PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão 
na forma eletrônica, para Registro de Preços nº __/____, Pregão Eletrônico nº __/____, 
Processo Administrativo nº ___/____, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação do 
Pregão Eletrônico nº __/____, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 067/2024 e em conformidade com as disposições a seguir:  
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e parcelada aquisição de 
gêneros alimentícios para a merenda escolar, conforme as diretrizes do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE – especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital do 
Pregão Eletrônico nº ___/____, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

13. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

 VENCEDOR 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Marca Modelo(se) Unidade Quantidade Valor Un. Valor 
Total 

Prazo 
garantia ou 

validade 
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 CADASTRO RESERVA - Obedecida a ordem de classificação no certame: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Marca Modelo(se) Unidade Quantidade Valor Un. Valor 
Total 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 
14. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

14.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão). 
 

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 
participaram do procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

16. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
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formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item  

5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

18. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na 
legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

19. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023.  

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.  

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
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20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462/2023; ou  

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público;  

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/2023. 

21. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

22. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo ao Edital.  

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Floriano-PI, com renúncia de qualquer outro, para dirimir 
as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA.  

11.3. A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas neste instrumento.  

11.4. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes. E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os efeitos 
legais.  

 

São José do Peixe/PI, ___ de _____ de ____. 

 

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO/CONTRATANTE 

 

 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 

 


